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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA 03/05/2024 – 08h30m

Aos três (03) dias do mês de maio (05) do ano de dois mil e vinte e quatro, (2024) às
oito horas (08) e trinta minutos (30), reuniu-se em caráter ordinário o Conselho Munici-
pal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), na rua Joaquim André, 895,
Centro, Piracicaba/SP. Estiveram presentes na reunião:  Ana Paula Fernandes Boni,
Beatriz Bresighello Beig, Daiane Araújo de Arruda, Daniele Camila da Silva Bonfim,
Eliane Neri Longo, Elma Emanuele Silva Verdicchio, Jamyle Martins de Sousa, Jessica
Sims Pimentel, Leticia Chrispi, Luís Pedro Bet Junior, Pedro Luiz da Cruz, Ronei José
da Silva. Justificaram ausência: Angélica Soares de A. Ribeiro, Diva da Guia Freitas,
João Mazzi Bruno, Lavinia Cecília G. Canal e Tais Leite Marino. Também estiveram
presentes: Adriano S. Guerreiro, Bárbara Leme de Couto, Bruna Ananias, Dirceu de
Barros Silveira, Rodolfo Hoff Junior, Janaina do Carmo T. Moraes, Lelton Silvestre Sil-
va, Natália de Almeida, Erica Juliana de Souza e Vanessa Amarante dos Santos Fury.
A Sra. Presidente Elma iniciou a reunião informando que seria feita a leitura da pauta.
Dos assuntos, item a. Leitura e aprovação da Ata Ordinária do dia doze (12) de abril
(04) de dois e vinte e quatro (2024), a ata foi aprovada por unanimidade sem aponta-
mentos. Item b. Apresentação Fluxo de Acolhimento Emergencial: apresentado pelo
Sr. Lelton, Psicologo e Técnico de Referência da Superintendência da Proteção Social
Especial da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social – SMADS
de Piracicaba, a proposta de Fluxo foi elaborada ao longo do ano passado, coletiva-
mente com representantes da SMADS, representantes dos Conselhos Tutelares, re-
presentantes do Ministério Público e representantes da Defensoria Pública. Durante a
apresentação algumas dúvidas foram tiradas. A Sra. Paula Boni, tirou dúvidas com re-
lação a diferença entre família extensa e família ampliada e sobre consulta de vagas
junto ao departamento; A Sra. Eliane tirou dúvidas com relação ao setor de triagem da
SMADS; A Sra. Dayane perguntou sobre os desafios durante a elaboração do fluxo; A
sra. Dayane também questionou sobre o Formulário de Recebimento de Denúncias e
o Sr. Rodolfo esclareceu que está no Sistema Genesis. Após os esclarecimentos o
Fluxo de Acolhimento Emergencial foi aprovado. O Sr. Lelton encaminhará o docu-
mento por e-mail para a resolução ser criada. Uma pauta extra foi inserida no encon-
tro, referente ao relato da Sra. Vanessa, Assistente Social da Secretaria Municipal de
Saúde – SMS de Piracicaba, que como representante da Sociedade Civil reportou ao
CMDCA sobre caso de Violência Psicológica ocorrido na Creche São Vicente de Pau-
la, já encaminhado para a Secretaria Municipal de Educação – SME de Piracicaba. Di-
ante do exposto, a Sra. Presidente sugeriu que o CMDCA encaminhe um documento
cobrando a devolutiva deste caso. A proposta foi aprovada pelos presentes. Item c.
Devolutiva referente a vagas escolares. A Sra. Dayane contou que conversou com a
Sra. Cristiane do Conselho Municipal de Educação e ficou pactuado que o referido
Conselho encaminhará a demanda para a secretaria. A Sra. Janaina destacou que as
mudanças populacionais afetam a cobertura das escolas, implicando no preenchimen-
to das vagas na localidade. Nesse sentido o Sr. Lelton questionou sobre a oferta de
transporte para os estudantes, a Sra. Dayane respondeu que é ofertado para estudan-
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tes que residem há 2 km de distância da escola. O Sr. Rodolfo complementou infor-
mando que a oferta abrange apenas as crianças e não os responsáveis. Desse modo,
o CMDCA segue aguardando o encaminhamento do Ofício por parte do Conselho Mu-
nicipal da Educação através do sem papel e a Sra. Dayane solicitará que também en-
caminhem com cópia para o CMDCA. Item d. Devolutiva do Comitê Vitimas de Violên-
cia: A Sra. Presidente explicou sobre a criação do Comitê e a Sra. Dayane comple-
mentou exemplificando as ações a serem executadas. Os presentes mencionaram que
muitos casos de violação estão chegando até os serviços e para fortalecer os serviços
é urgente que as ações do Comitê sejam iniciadas. O Comitê ainda não foi iniciado em
razão das vagas ainda não terem sido completas. O CMDCA cobrará a indicação de
participantes e marcará reunião com os participantes já indicados.  Item d.Divulgação
Campanha FUMDECA pelo CCS: A Sra. Vice-presidente Beatriz explicou sobre a im-
portância da campanha para arrecadação ser realizada durante todo o ano e não so-
mente no período de declaração do Imposto de Renda. Assim, o CMDCA agendou
com a Sra. Flavia da Comunicação da SMADS para articular essa campanha de forma
intensiva nesse período mas tendo continuidade durante o ano. Item f.  Comissão de
Monitoramento/oficios para olhar: A Sra. Presidente cobrou que a Comissão de Moni-
toramento se reúna com urgência para avaliar os processos, pois algumas demandas
datam de fevereiro e até o momento não foram respondidas. Item G. Votação para
Aprovação do Registro da APASPI: A Sra. Presidente explicou que todas as Comis-
sões aprovaram os documentos e abriu para a votação. O registro foi aprovado sem
questionamentos. Item Informes sobre saída da Secretária Larissa: A Sra. Presidente
informou para o colegiado a respeito da saída da Sra. Larissa, Secretária do CMDCA,
por questões pessoais, e que até o momento não foi indicado uma nova profissional
para o cargo.  A Presidente  finalizou a reunião agradecendo a presença de todos.
Nada mais a tratar a reunião foi encerrada às dez (10) horas e trinta e oito (38) minu-
tos, e eu, Jamyle Martins de Sousa, lavrei a Ata que após lida será assinada pelos sig-
natários.

     Elma Emanuele Silva Verdicchio                Jamyle Martins de Sousa

          Presidente do CMDCA                                   2ª Secretária 
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